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PROCESSO 

1790643; 1791137; 1793516; 1793569; 1794544; 1795151; 1796131; 

1797748; 1797781; 1798494; 1798515; 1799658; 1799934; 1800107; 

1801554; 1802505; 1802537; 1802621; 1802694; 1802867; 1803144; 

1803637; 1803930; 1804324; 1804364; 1804761; 1805460; 1806326; 

1809197; 1809404; 1809547; 1810412; 1810544; 1810656; 1811949; 

1812061; 1813224; 1813296; 1813415; 1813541; 1814988; 1815041; 

1815622; 1815727; 1816026; 1816216; 

INTERESSADO Diversos 

ASSUNTO Homologação de 21 Registros de Pessoa Jurídica 

  
DELIBERAÇÃO Nº 047/2023 – CEP-CAU/SC 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/SC, reunida ordinariamente de 

forma virtual, nos termos da Deliberação Plenária CAU/SC nº 589/2021, e presencial, nos 

termos da Deliberação Plenária CAU/SC nº 642/2021, no uso das competências que lhe 

conferem os artigos 91 e 95 do Regimento Interno do CAU/SC, após análise do assunto em 

epígrafe, e  

 

Considerando a Resolução nº 28 do CAU/BR, que dispõe sobre o registro, alteração e baixa 

de registro de pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo nos Conselhos de Arquitetura e 

Urbanismo dos Estados;  

 

Considerando a competência da CEP-CAU/SC, estabelecida no art. 95, VIII, alínea c, para 

propor, apreciar e deliberar sobre questionamentos a atos já normatizados pelo CAU/BR 

referentes a requerimentos de registro de pessoas jurídicas;  

 

Considerando a Deliberação nº 104/2019 da CEP-CAU/SC, que aprovou o procedimento de 

registro de pessoa jurídica e determinou, no item VI, a homologação pela CEP - CAU/SC dos 

registros deferidos pela Gerência Técnica;  

 

Considerando a Deliberação nº 39/2020 da CEP-CAU/SC, que aprovou, enquanto as 

atividades presenciais do CAU/SC não estiverem totalmente restabelecidas, a dispensa de 

documentos físicos (cópias autenticadas ou documentos originais) para instrução de 

processos de novo registro; e  

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à 

Presidência do CAU/SC, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno 

do CAU/SC;  
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DELIBERA:  

 

1 - Homologar os registros das pessoas jurídicas com razão social e respectivo número de 

registro no CAU: 

 
a) YOLO ARQUITETURA E INTERIORES LTDA - PJ59233-1; 
b) J.SANTOS ARQUITETURA LTDA - PJ59249-1; 
c) ALFA 48 ARQUITETURA E MOVEIS PLANEJADOS LTDA - PJ59298-1; 
d) G&T ARQUITETURA E SOLUCOES PARA AUTOMACAO RESIDENCIAL 

LTDA - PJ59302-1; 
e) ROOM ARQUITETURA LTDA - PJ59315-1; 
f) NORTH ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - PJ59320-1; 
g) PLAGEARTE GESSO E ACABAMENTOS LTDA - PJ59329-1; 
h) ADMF ARQUITETOS LTDA - PJ59359-1; 
i) EMBRAED EMPRESA BRASILEIRA DE EDIFICACOES S.A - PJ59360-1; 
j) OLC SOLUÇÕES LTDA - PJ59376-1; 
k) MISCA ADMINISTRACAO DE OBRAS E ARQUITETURA LTDA - PJ59377-1; 
l) DAIANE MELO DE CAMPOS ARQUITETURA LTDA - PJ59380-1; 
m) M. GUAREZI ARQUITETURA LTDA - PJ59389-1; 
n) COLZANI ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA - PJ59395-1; 
o) DJ INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA  - PJ59422-1; 
p) ALESSANDRA DAVILA STRELOW SCHIEFLER LTDA - PJ59433-1; 
q) CEEM AQUITETURA E SERVIÇOS - PJ59434-1; 
r) PROJETO EMPREENDIMENTOS LTDA - PJ59439-1; 
s) MULTITELAS ARAMES E TELAS LTDA - PJ59444-1; 
t) IDENTIDADE SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA - PJ59454-1; 
u) APW ARQUITETURA E INTERIORES LTDA - PJ59460-1; 
v) MUNICÍPIO DE PINHALZINHO - PJ59469-1; 
w) ACES ARQUITETURA E INTERIORES LTDA - PJ59482-1; 
x) GRUPO EFFA ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA - PJ59490-1; 
y) MEDRA ARQUITETURA LTDA - PJ59494-1; 
z) PAULO AFONSO ASSUNCAO DA ROCHA- PJ59510-1; 
aa) ACIMAR CRISTIANO PERFURAÇÕES - PJ59530-1; 
bb) BG INTERIORES LTDA - PJ59557-1; 
cc) FB PEDROSO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - PJ59621-1; 
dd) PJP EMPREENDIMENTOS LTDA - PJ59629-1; 
ee) TL SOLUCOES EM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - PJ59636-1; 
ff) RANCHO N7 ARQUITETURA LTDA - PJ59662-1; 
gg) JCS PROJETOS E CONSTRUCAO LTDA - PJ59665-1; 
hh) OPHEN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - PJ59667-1; 
ii) NINO GRAMADOS E URBANIZACAO LTDA - PJ59695-1; 
jj) CAIC CONSTRUTORA LTDA - PJ59699-1; 
kk) RAPHA NASCIMENTO BOUTIQUE DE PROJETOS LTDA - PJ59715-1; 
ll) TEIA ARQUITETURA LTDA - PJ59720-1; 
mm) AMMA ARQ + DESING - PJ59725-1; 
nn) EPÍTOME ARQUITETURA LTDA - PJ59732-1; 
oo) AD ARQUITETURA E DESIGN LTDA - PJ59755-1; 
pp) PRIMEIRA GAVETA ARQUITETURA E INTERIORES LTDA - PJ59757-1; 
qq) STUDIO DOMUS ARQUITETURA LTDA - PJ59769-1; 
rr) FERNANDA SCHMITZ ARQUITETURA LTDA - PJ59773-1; 
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ss) E.T.AU EVERTON THEIS ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - PJ59780-
1; 

tt) GANZO E SANDIN INCORPORADORA LTDA - PJ59784-1; 
 

2 - Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SC para providências cabíveis. 

 

Florianópolis, 25 de agosto de 2023. 

 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

DO CAU/SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando o estabelecido no item 1.3 da Deliberação Plenária CAU/SC nº 589, de 12 de 

março de 2021, que trata dos termos das reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SC, 

atesto a veracidade das informações prestadas. Publique-se.  

 

 

 

 

 

Bruna Porto Martins 

Secretária dos Órgãos Colegiados  

Interina do CAU/SC 
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8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEP - CAU/SC 

Folha de Votação  

 

Função 
Conselheiro (a) Votação 

Sim Não Abst Ausên 

Coordenador-adjunto  Henrique Rafael de Lima X    

Membro Carla Rafaela Ebel    X 

Membro Mariana Campos de Andrade X    

Membro José Alberto Gebara X    

 

Histórico da votação: 

 

Reunião CEP-CAU/SC: 8ª Reunião Ordinária de 2023.  

 

Data: 25/08/2023.  

 

Matéria em votação: Homologação de 21 solicitações de Registro de Pessoa Jurídica.  

 

Resultado da votação: Sim (03) Não (00) Abstenções (00) Ausências (01) Total (04) 

 

Ocorrências: -  

 

Secretário da Reunião: Assistente 

Administrativo Eduardo Paulon Fontes 

Condutor da Reunião: Coordenador Adjunto 

Henrique Rafael de Lima 

 

 

 

 

 


		2023-08-31T16:34:01-0300




